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'PREFEITURAlolUNitipÃi:~F.,..NOVAlGUACU.

. 'LEI N9 ·1:49Ap_BE 1J ..DE;XPCO DE J?89
"Concede reaJuste'di! venc1mentos dos,Serv1dores
da PrefeituràrMUlnic1pàt"ae Rova Iguaçu e dá ou
,tras providências correlatas".
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À c»1ARA MUtUCIl'AL>i>& :NOVAlGUAÇU.PORSEUSREPRI
'SENTANTESLiGAlS;"2DEÓE'l'A't EU.SANCIONOA SE- -

éUINTELEI: .•••.,~~:s.", .f, ,. '., ;', : A(t "\19.- F1'c.a,conc~d1do aos Serv1do-
tes da prefei~J~a'Municipàl dé ,Nova Iguaçu,rea
just~ cié 200% (du:lêilt'o~~por; cento). incidentes
sobre o valor~base.do,vencimento e salário do

,"iiIês de outubtÓ 'dh' a'h\h!e '1988.' ,
-<', ParáRrafb1 tJni';-o:~ Os benefíCios esta-

'belecidos, no caput são· extensivos aos inativos
_._e pensi:,oni.stas.

,'" Art. 29 - Ficam exàuidos dos benefi-
! ~ios:do artigo 19 os servidores que 'tenham ven~
, cime~tos~ 'ptovento~. pensões ou'salirios ,vincu~
, lados ao piso 'nac'ional de salários ou que. de :,
:' q!,a-lquer forma estejam vinculados ao satái-io •.. '

inínimo de referência. ,.. : '
- ,Art.; 39 - As, despesas decorrentes COIll"

a exec'ução !iesta Lei correrão ã conta do Orça- '.
mento.vigente. "

, AÚ. 49.- Esta Leipublicada. produzi
rá ,efeitos a partir de 19 de' ,março, 'de 1989. ~

. PREFEITURA~rnNICIPALDE NOVA'IGUAÇU.
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